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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E VINTE E UM, REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO.
Às dezesseis horas do dia dezoito do mês de agosto do ano dois mil e vinte e um, reuniu-se, no salão nobre Arnaldo De Rosis Garrido da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador Jorge Emanoel Cardoso Rocha, secretariado pelos vereadores João Vitor Alves Martins, 1º secretário, e Gilberto Viana Pereira, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Edgar Cheli Júnior, Eliana Braga Fróes Merchan Ferraz, Ivanete Cristina Xavier, José Baptista de Carvalho Neto, Marcelo dos Santos de Oliveira, Mariangela Ferraz Mussolini, Paulo Aurélio Bianchini e Vagner Castro Souza (virtualmente). Aberta a sessão, o presidente solicitou à vereadora Mariangela Mussolini que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 4ª (quarta) sessão extraordinária do ano 2021, à qual não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Solicitou então ao primeiro secretário que lesse a matéria em pauta. Projeto de Lei 58/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.544.569,00 (um milhão quinhentos e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais), que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia.  Projeto de Lei 58/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.544.569,00 (um milhão quinhentos e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais), que especifica. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão), Dr. Vagner e Drª Ivanete Xavier): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Eliana Merchan, João Vitor Martins e Gilberto Viana): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Edgar Cheli, Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão) e Mariangela Mussolini): todos os membros pela regularidade. O vereador Paulo Bianchini (7min11) pediu questão de ordem e pediu vista do Projeto de Lei 58/2021, para sanar as dúvidas que pairavam sobre a matéria, pedido a que o presidente não atendeu, porque, explicou, se não o votassem naquela sessão, a cidade correria o risco de ficar sem a coleta de lixo. Na discussão, falaram os vereadores Dr. Edgar Cheli (10min06), Paulo Bianchini (11min32), Drª Ivanete Xavier (12min55) e vereador Chanel (José Baptista) (16min23). No encaminhamento, falou o vereador Dr. Vagner (22min03), líder do PSB. O PL 58/2021 foi aprovado por sete votos, votando contra o vereador Chanel e se abstendo da votação os vereadores Paulo Bianchini e Drª Ivanete Xavier. Na justificativa de voto, falaram os vereadores Paulo Bianchini (25min02), Drª Ivanete Xavier (26min14) e Gilberto Viana (29min23). Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 24ª (vigésima quarta) sessão ordinária do ano 2021, a realizar-se dia 23 de agosto, segunda-feira, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de agosto de 2021. 
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